LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo que Ihe confere
o art. 180 da Constituicao, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

TITULO Il )
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMONIO

CAPITULO |
DO FURTO

Furto

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coikaia movel:

Pena - reclusdo, de um a quatro anos, e multayidbentos mil réis a dez
contos de réis.

8§ 1° A pena aumenta-se de um tergo, se o0 crimeatic@io durante o
repouso noturno.

§ 2° Se o0 criminoso € primario, e é de pequena \aaktwisa furtada, o juiz
pode substituir a pena de recluséo pela de detedgémui-la de um a dois tergos, ou
aplicar somente a pena de multa.

8 3° Equipara-se a coisa moével a energia elétncajualquer outra que
tenha valor econémico.

Furto qualificado

8§ 4° A pena é de reclusao de dois a oito anos,lene dois contos a doze
contos de réis, se o crime é cometido:

| - com destruicdo ou rompimento de obstaculo &ragéo da coisa,;

Il - com abuso de confianca, ou mediante fraudsglada ou destreza;

lll - com emprego de chave falsa;

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.

§ 5° A pena € de recluséo de trés a oito anossséteacdo for de veiculo
automotor que venha a ser transportado para oateml& ou para o exterigParagrafo
acrescido pela Lei n® 9.426, de 24/12/1996)

Furto de coisa comum

Art. 156. Subtrair o conddmino, co-herdeiro ou epgara si ou para
outrem, a quem legitimamente a detém, a coisa comum

Pena - detencéo, de seis meses a dois anos, aa thellum conto a doze
contos de réis.

§ 1° Somente se procede mediante representacao.



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2° N&o é punivel a subtragdo de coisa comum vahgiujo valor néo
excede a quota a que tem direito o agente.

CAPITULO Il )
DO ROUBO E DA EXTORSAO

Roubo

Art. 157. Subtrair coisa mével alheia, para si @mapoutrem, mediante
grave ameaca ou violéncia a pessoa, ou depoisvéeldgpor qualquer meio, reduzido
a impossibilidade de resisténcia:

Pena - recluséo, de quatro a dez anos, e multeégleontos a quinze contos
de réis.

8§ 1° Na mesma pena incorre quem, logo depois d&asdd a coisa,
emprega violéncia contra pessoa ou grave ameagagdafassegurar a impunidade do
crime ou a detencdo da coisa para si ou paratercei

§ 2° A pena aumenta-se de um terco até metade:

| - se a violéncia ou ameaca € exercida com emptegoma,

Il - se ha o concurso de duas ou mais pessoas;

lll - se a vitima esta em servico de transportegaleres e o agente conhece
tal circunstancia.

IV - se a subtracdo for de veiculo automotor quehgea ser transportado
para outro Estado ou para o exterigmciso acrescido pela Lei n° 9.426, de
24/12/1996)

V - se 0 agente mantém a vitima em seu poderjngisitlo sua liberdade.
(Inciso acrescido pela Lei n® 9.426, de 24/12/1996)

8 3° Se da violéncia resulta lesdo corporal graveena € de recluséo, de
sete a quinze anos, além da multa; se resulta peorexlusdo € de vinte a trinta anos,
sem prejuizo da multéParagrafo com redacdo dada pela Lei n° 9.426, 4/6 2/1996)

Extorséo

Art. 158. Constranger alguém, mediante violéncigmye ameaca, e com 0
intuito de obter para si ou para outrem indevidatagem econdmica, a fazer, tolerar
que se faca ou deixar de fazer alguma coisa:

Pena - recluséo, de quatro a dez anos, e multegsleontos a quinze contos
de réis.

§ 1° Se o crime é cometido por duas ou mais pessgasom emprego de
arma, aumenta-se a pena de um terco até metade.

8 2° Aplica-se a extorsao praticada mediante véea disposto no § 3° do
artigo anterior.

§ 3° Se o crime é cometido mediante a restricabbdedade da vitima, e
essa condicdo € necessdria para a obtencdo dagerantconOmica, a pena € de
recluséo, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, além di@ansa resulta lesdo corporal grave ou
morte, aplicam-se as penas previstas no art. 1892% e 3° respectivamente.
(Paragrafo acrescido pela Lei n°® 11.923, de 17/820




